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PORTARIA N.°P4P5 
Constitui Comissão Especial para Avalia 

ção de bem imóvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e, 	erd atendimento ao con 
tido no •art. 106, inciso I, letra "a", da Lei (CormpUnentar n9 
02, de 18.06.73, 

RESOLVE.  

1- 	CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação do imóvel 

denominado data n9 06 da Quadra n9 14, do Jardim Tangará, nes 

te Município, com a área total de 499,65m2  (quatrocentos e no 
venta e nove virgula sessenta e cinco) metros quadrados, 	in 
tegrada por: 

ISAMU OSHIMA 

ODAIR PEREIRA 

JOSÉ PIO TEIXEIRA 

2- FIXAR a data de 25 de abril de 1985, às 14:00 horas, 

para a Comissão ora constitUida reunir-se, no Gabinete do Se 

cretãrio de Administração devendo apresentar laudo avaliativO. 

3- CONSIDERAR de relevância os serviços 
rém, sem ônus ao Município 

prestados, 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL bE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 24 de abril de• 1985. 

.Prefeito Municipal 

• 
JOSÉ LUIZ DE MORAE 

Secretário de Administracão 
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